
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0574158/2025/SEC-ADM/SUP-LOGISTICA/DALP/ALERO

 

 

 

1       DO OBJETO

1.1      A Superintendência de Logística da Assembleia Legislativa de Rondônia (ALE/RO) está
planejando a aquisição de materiais gráficos. O objetivo é atender às futuras demandas de todas as unidades
administrativas da Casa, condições e prazos definidos neste Termo de Referência.

GRUPO/LOTE => 1- Materiais Gráficos em
Geral

IT
E
M

DESCRIÇÃO U
ND

Quan
tidad

e

Quanti
dade.
Mínim

a

1

Banner personalizado
com as logos da ELERO

e da ALERO (lona 1,25m
x 0,80m com pedestal

tipo X-banner ou roll-up)

U
ND 20 10,00

2

Bloco com logomarca da
Assembleia para

atender a Divisão de
Taquigrafia/Cerimonial
medindo 25cm altura,

dividivo em duas
colunas, 16 cm largura.

Pautado com 8 mm
entre as linhas na cor

vermelha, frente e
verso; bloco com 50

folhas, 4 x 1 cor, AP 75
gramas.

BL 2.00
0

1.000

3 Bloco de Recado
DE/PARA, com Brasão

do Estado de Rondônia,
escrito Estado de

Rondônia Assembleia
Legislativa, endereço da
ALE no rodapé, 100X1,
em papel 75 Gramas.

U
ND

4.00
0

2.000
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Impressão em
policromia,

4

Bloco de anotações
personalizado com as
logos da ELERO e da

ALERO (tamanho A5 –
148x210mm, com 25

páginas em papel offset
75g, capa personalizada,
acabamento colado ou

wire-o)

U
ND

20.0
00

10.00
0,00

5

Cartão para convite
Sessão Solene,

confeccionado em papel
Markatto Bianco 250gr
(na cor Branca), medida
fechado: 22 x 15,3cm,
Brasão do Estado de

Rondônia impressso off-
set 4x0 cores
centralizado.

Acabamento especial
com borda recuada de
1,5cm em relevo sexo,

estilo moldura

U
ND

15.0
00

7.500

6

Cartão medindo 105 x
155mm, com Brasão do

Estado de Rondônia,
escrito Assembleia

Legislativa do Estado de
Rondônia, Cerimonial”,
“Nome”, “Cargo”, em

cartolina 240GR
(nominata). Impressão

em policromia.

U
ND

20.0
00

10.00
0

7

Cartão medindo 105 x
155mm, com Brasão do

Estado escrito
Assembleia Legislativa
do Estado de Rondônia

em cartolina 240GR.
Impressão em

policromia.

U
ND

20.0
00

10.00
0

8 Cartão de visita em PVC,
03 mm, impressão em 4
cores e com Brasão do
Estado, escrito
Assembleia Legislativa
do Estado de Rondônia,
com 60 (sessenta)
nomes diferentes,
números telefônicos,
endereço  eletrônico e

U
ND

5.00
0

2.500
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endereço comercial
para atendimento dos
Gabinetes
Parlamentares e setores
administrativos desta
Casa de Leis

9

Capa de processo F-4,
em triplex, 1 cor de

impressão (preto) com
03 (três) vincos no meio

da cor amarela
(Processo Legislativo),

com Brasão do Estado e
com o nome da

Assembleia Legislativa
do Estado de Rondônia

e logo da ALE

U
ND

2.00
0

1.000

1
0

Capa de processo F-4,
em triplex, 1 cor de

impressão (preto) com
03 (três) vincos no meio

da cor Azul (Processo
Administrativo), com

Brasão do Estado e com
o nome da Assembleia

Legislativa do Estado de
Rondônia e logo da ALE

U
ND

1.00
0

500

1
1

Capa de Certificado,
tamanho 31,48 cm, 4x4
cores, Tinta Escala em
couche Brilho 300g.

Saída em CTP,
laminação, (Fosca), 1

Nro Lados, Verniz
UV(Local), n° de Lado(s)
1, Faca Especial.(logo da

ALE).

U
ND

10.0
00 5.000

1
2

Certificado da Escola do
Legislativo, em papel

cartolina 180 GR,
impressão em 04 cores,

med. 21x30cm.

U
ND

20.0
00

10.00
0,00

1
3

Envelope,
confeccionado em papel

Markatto Concetto
Bianco 250gr (na cor

Branca), medida aberto
21x23 cm, medida

fechado 23 x 16 xm.
Gravação em Letter
Press, com clichê do
Brasão do Estado de

Rondônia, acabamento

U
ND

15.0
00

7.500
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em corte especial, faca
especial e fechamento

de envelope com
adesivo transparente
medindo 1,5 cm de

diâmetro, com adesivo
holográfico impressos
em policromia, com

embalagem plastica de
proteção

1
4

Envelope branco, tipo
carta, 115 x 160mm,

papel 75GRS, com
Brasão do Estado de

Rondônia, escrito
Assembleia Legislativa

do Estado de Rondônia,
logomarca da ALE e

endereço no verso do
envelope. Impressão em

policromia.

U
ND

30.0
00

15.00
0

1
5

Envelope branco, tipo
oficio, 115 x 230mm,

papel 75GRS, com
Brasão do Estado de

Rondônia, escrito
Assembleia Legislativa

do Estado de Rondônia,
com logomarca da ALE e

endereço no verso do
envelope. Impressão em

policromia.

U
ND

15.0
00 7.500

1
6

Envelope médio branco
tipo saco, medindo

118x250mm, em papel
90GRS, com Brasão do
Estado, e com o nome

da Assembleia
Legislativa do Estado de

Rondônia, com
logomarca da ALE e

endereço no verso do
envelope. Impressão em

policromia

U
ND

5.00
0 2.500

1
7

Envelope grande branco
tipo saco, medindo

240X340mm, em papel
90GRS, com Brasão do
Estado e com  o nome

da Assembleia
Legislativa do Estado de
Rondônia, logomarca da
ALE e endereço no verso

U
ND

10.0
00

5.000
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do  envelope. Impressão
em policromia.

1
8

Envelope branco A4
personalizado com as
logos da ELERO e da
ALERO (papel offset

120g, impressão
colorida frente)Banner
personalizado com as
logos da ELERO e da
ALERO (lona 1,25m x
0,80m com pedestal

tipo X-banner ou roll-up)

U
ND

2.00
0

1.000,
00

1
9

Etiquetas auto-adesivas
para fechar envelopes
em material plástico
transparente 25mm,

com o brasão e o nome
Assembleia Legislativa

do Estado de Rondônia,
pacote com 60 und

PC
T

3.00
0

1.500

2
0

Folder em papel couchê
115 gramas. Tam 21x30

4x4 cores, com 2
dobras. Pacotes 1.000

unidades.

PC
T

150 75

2
1

Informativos, em papel
couchê 115 gramas.Tam

30x42, 4x4 cores, 16
páginas. Pacotes com

500 unidades

PC
T 50 25

2
2

Pasta com bolsa em
papel triplex, 300GRS,

medindo 23x31cm
(formato A-4),

impressão em cores,
com Brasão do Estado e

com o nome da
Assembleia Legislativa
do Estado de Rondônia
e logo da ALE/com as
logos da ELERO e da

ALERO.

U
ND

35.0
00

7.500

2
3

Papel timbrado formato
A-4, medindo

210X297mm, em papel
100GRS, com o Brasão

do Estado de Rondônia,
escrito Assembleia

Legislativa do Estado de
Rondônia na parte

superior e logomarca da

PC
T

1.00
0

500
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ALE na parte inferior
como rodapé central
(Avenida Farquar n°
2562, Bairro Olaria -
Porto Velho/RO- CEP

76801-189 – Telefone:
(69)3218-5605 – 5646

www.al.ro.leg.br
/impresso em

policromia, resma com
500 fls

2
4

Papel Verge, 180
gramas, liso, tamanho
A4, cor branco, pacote
com 50 unidades (Feito

na gráfica)

PC
T

700 350

2
5

Panfletos tam. 15x21
em papel couchê 115

gramas brilho 4x4 cores.
Pacotes com 1.000

unidades.

PC
T 250 125

2
6

Reprodução gráfica,
livretos/cartilhas com 32
páginas, tam 15x21, no

formato fechado

U
ND

1.00
0 500

2
7

Reprodução gráfica-
apostila em offset, com
capa em papel triplex
240gr, 4x0 cores, com

miolo em papel A4 75gr-
aproximadamente 50

páginas, com
acabamento em espiral.

U
ND

1.00
0

500

2
8

Reprodução gráfica-
apostila em offset, com
capa em papel triplex
240gr 4x0 cores, com

miolo em papel A4 75gr-
aproximadamente 30
páginas, acabamento

em espiral

U
ND

1.00
0

500

GRUPO/LOTE => 2- Agendas, Canetas E
Crachás

1 AGENDAS INTELIGENTES
Tamanho: 14cm de

largura por 20cm de
comprimento; Páginas

internas (miolo)
impressas em papel
sulfite (offset) 63g

branco; Tamanho 14cm
de largura por 20cm de

U
ND

1.50
0

750
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comprimento; Capa
dura com laminação

para proteção;
Encadernado com

garras duplo-anel de
metal (WIRE-O);

Quantidade de páginas:
352 páginas;

Personalizada com arte
disponibilizada pelo
Departamento de

Cerimonial. Imagens
ilustrativa:/

2

Agenda permanente
personalizada com as
logos da ELERO e da

ALERO (tamanho A5 –
148x210mm, com miolo

sem datas, capa
personalizada,

encadernação wire-o ou
brochura)

U
ND

3.00
0

300,0
0

3

AGENDA 2026 com capa
dura e wire – o miolo

em papel off – set
63g,2x2 cores e 378

páginas, possuí
divisórias e dados

pessoais que devem ser
papel couchê com

brilho 130g.

 

U
ND 500

400,0
0

4 CANETAS
PERSONALIZADAS –

Caneta metálica
touchscreen com

acabamento similar à
borracha e parte inferior

texturizada,
acionamento por giro e
carga esferográfica azul

1.0mm. TAMANHO
aproximado de 1,6 cm X

13,8 cm. Arte para
gravação fornecida pelo

U
ND

2.00
0

1.000
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Departamento de
Cerimonial. Imagem

Ilustra

5

Caneta personalizada
com as logos da ELERO

e da
ALERO (esferográfica,
tinta azul, corpo com
impressão das logos)

U
ND

20.0
00

10.00
0,00

6

Crachá/credencial
personalizado com as
logos da ELERO e da

ALERO (tamanho 10x14
cm, em PVC ou papel

plastificado, com cordão
personalizado e

mosquetão)

U
ND

20.0
00

10.00
0,00

7 CRACHÁ DE
IDENTIFICAÇÃO em PVC
Frente e verso ,4X4 com

foto (5,4cmx8,5cm
x0,76mm )aproximado

com foto 3/4
digitalizada, prendedor

do tipo jacaré,
impressão colorida

contendo dados
funcionais dos

estagiários (nome
completo) no verso,
conforme a arte de

impressão a ser
entregue pela

Assembleia legislativa
ao fornecedor, com

cordão personalizado na
cor verde, comprimento

aproximado 85cm,
largura 2cm, com

impressão na cor branca
com a inscrição
".logomarca da

ALE/RO." a cada oito
centímetros ao longo de

toda a extensão do
cordão com protetor de
crachá confeccionado

em PVC rígido
transparente vertical,
com furo para crachá

,espessura 76 Mn
,tamanho 54x 86 Mn. 

 

U
ND

 

 

 

800 430,0
0
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GRUPO/LOTE => 3 Garrafas e Ecobag
Personalizados

1

Garrafa squeeze
personalizada com as
logos da ELERO e da

ALERO (capacidade de
300 ml, em plástico ou
alumínio, com tampa

rosqueável ou dosador)

U
ND

3.00
0

500,0
0

2 GARRAFAS
TÉRMICAS Garrafa

térmica de 400ml de
metal colorida com
botão e válvula para
abertura. Possui um

sistema de trava (basta
mover para cima/baixo

para abrir/fechar),
pressione o botão
central para abrir a

tampa (possui na parte
interna borracha

protetora evitando vazar
o líquido). Para abrir a

U
ND

700 200,0
0
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tampa por completo
basta rosqueá-la, parte

interna revestida em
inox. PERSONALIZAÇÃO

A LASER – arte fornecida
pelo Departamento de

Cerimonial. Imagem
ilustrativa:

3

Ecobag personalizada
com as logos da ELERO
e da ALERO (tamanho
38x40 cm, em tecido

algodão cru com alças
longas)

U
ND

3.00
0

500,0
0

GRUPO/LOTE => 4 Camisas Personalizadas e
Camisetas para Estagiários

1

Camisa personalizada
em malha fria, cor azul
royal, modelo da gola

(gola polo), com pintura
na frente e nas costas,

TAM PP.

 

 

Frente

Traz

U
ND

200 150,0
0
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2

Camisa personalizada
em malha fria, cor azul
royal, modelo da gola

(gola polo), com pintura
na frente e nas costas,

TAM P.

U
ND

300 250,0
0

3

Camisa personalizada
em malha fria, cor azul
royal, modelo da gola

(gola polo), com pintura
na frente e nas costas,

TAM M.

U
ND 300

250,0
0

4

Camisa personalizada
em malha fria, cor azul
royal, modelo da gola

(gola polo), com pintura
na frente e nas costas,

TAM G.

U
ND 300

250,0
0

5

Camisa personalizada
em malha fria, cor azul
royal, modelo da gola

(gola polo), com pintura
na frente e nas costas,

TAM GG.

U
ND

200 150,0
0

6

CAMISETA Manga curta,
gola V, cor branca

personalizada. tipo:
unissex, cor: branca,

tamanhos: P,
características

adicionais: com arte
fornecida pelo

Departamento de
Cerimonial: malha pv
(67% poliéster e 33%
viscose). observação:
camiseta branca com

estampa outubro:
rosa/novembro azul
para saúde, maio:
amarelo, junho:

vermelho e laranja e
demais eventos
propostos pela

assembleia legislativa.
quantidades de

tamanhos e estampa a
serem definidos pelo

contratante.

U
ND

375 50,00

7 CAMISETA Manga curta,
gola V, cor branca

personalizada. tipo:
unissex, cor: branca,

U
ND

375 50,00
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tamanhos: M,
características

adicionais: com arte
fornecida pelo

Departamento de
Cerimonial: malha pv
(67% poliéster e 33%
viscose). observação:
camiseta branca com

estampa outubro:
rosa/novembro azul
para saúde, maio:
amarelo, junho:

vermelho e laranja e
demais eventos
propostos pela

assembleia legislativa.
quantidades de

tamanhos e estampa a
serem definidos pelo

contratante.

 

8

CAMISETA Manga curta,
gola V, cor branca

personalizada. tipo:
unissex, cor: branca,

tamanhos: G,
características

adicionais: com arte
fornecida pelo

Departamento de
Cerimonial: malha pv
(67% poliéster e 33%
viscose). observação:
camiseta branca com

estampa outubro:
rosa/novembro azul
para saúde, maio:
amarelo, junho:

vermelho e laranja e
demais eventos
propostos pela

assembleia legislativa.
quantidades de

tamanhos e estampa a
serem definidos pelo

contratante.

U
ND

375 50,00

9 CAMISETA Manga curta,
gola V, cor branca

personalizada. tipo:
unissex, cor: branca,

tamanhos: GG,
características

adicionais: com arte
fornecida pelo

U
ND

375 50,00
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1.2     Por se tratar de aquisição por meio de registro de preços entende-se não ser necessário a
exigência de garantia contratual, tendo em vista outras condições impostas em edital e que resguardam a
administração pública em caso de descumprimento das cláusulas, inclusive com previsões de aplicações de
penalidades.

1.3      Os itens a serem adquiridos se enquadram como comum, nos termos do art. 6°, XIII da
Lei 14.133/2021, posto que detêm especificações técnicas conhecidas e usualmente utilizadas no mercado, não
havendo grandes variações qualitativas que demandem análise especifica e diferenciada do particular que
pretende contratar com a Administração. Desta forma, a estrutura procedimental da modalidade pregão,
menos formalista e mais célere, não afeta a análise da qualidade do objeto licitado ou importa em prejuízos ao
interesse público.

 

2        DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 

                                2.1 A presente análise técnica justifica a necessidade de aquisição de material gráfico,
kits escolares para estudantes da escola do Legislativo e itens para o programa de estágio para atender às
demandas da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia (ALE-RO).

A manutenção de um funcionamento eficiente e transparente do órgão legislativo é primordial. A
comunicação impressa é crucial para a divulgação de informações legislativas. A ALE-RO, ao representar os
interesses da população, deve garantir a disponibilidade de material gráfico de qualidade para cumprir sua
missão de forma eficaz.

2.2. A contratação, dividida em quatro grupos, visa otimizar o processo e garantir que todas
as necessidades sejam atendidas de forma estratégica.

 

Grupo I - Material Gráfico Geral: Este grupo abrange os materiais de uso contínuo e comunicação
institucional, como informativos, folders, cartazes, envelopes e panfletos. Esses itens são essenciais
para o bom andamento das atividades na Casa de Leis, sendo fundamentais para a divulgação de
informações sobre sessões, projetos de lei, audiências públicas e outros serviços da Assembleia. A
aquisição desses materiais, cujos quantitativos foram estimados para os próximos 12 meses, é
necessária para manter a capacidade de suprimento do Almoxarifado, da Coordenadoria de Cerimonial
e da Escola do Legislativo, assegurando a transparência das atividades legislativas.
Grupo II - Agendas, Canetas e Crachás: Este grupo é composto por materiais com usos específicos e
que servem a diferentes públicos. Agendas e canetas serão distribuídas em eventos e atividades

Departamento de
Cerimonial: malha pv
(67% poliéster e 33%
viscose). observação:
camiseta branca com

estampa outubro:
rosa/novembro azul
para saúde, maio:
amarelo, junho:

vermelho e laranja e
demais eventos
propostos pela

assembleia legislativa.
quantidades de

tamanhos e estampa a
serem definidos pelo

contratante.
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itinerantes da Assembleia, servindo como brindes institucionais que reforçam a marca e a imagem do
órgão. Já os crachás são essenciais para a identificação e segurança de servidores e estagiários, sendo
também distribuídos aos estudantes durante os cursos da Escola do Legislativo.
Grupo III - Garrafas e Ecobags Personalizados: Este grupo de itens promocionais, como garrafas
(squeezes) e ecobags personalizadas, será distribuído em eventos e feiras da Assembleia. Esses
materiais não só promovem a imagem da instituição, mas também estão alinhados a práticas de
sustentabilidade e responsabilidade ambiental, agregando valor às ações da Casa de Leis.
Grupo IV - Camisas Personalizadas e Camisetas para Estagiários: Este grupo atende a duas
necessidades distintas de vestuário e identificação. As camisetas para estagiários serão distribuídas e
deverão ser usadas durante o horário de expediente, promovendo a integração e a identificação visual
dos participantes do programa de estágio. As camisas personalizadas serão distribuídas pela
Coordenadoria de Cerimonial para uso em eventos específicos da Assembleia Legislativa de Rondônia,
garantindo uma apresentação uniforme e profissional da equipe em eventos e solenidades.

                               2.3. A aquisição desses materiais por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP) em
quatro grupos é a solução mais adequada e vantajosa. Essa modalidade permite atender às demandas da ALE-
RO de forma eficiente, econômica e transparente, garantindo o interesse público e a continuidade das tarefas.
A divisão em grupos promove uma gestão mais específica, facilita a seleção de fornecedores e a obtenção de
preços competitivos. O SRP também oferece a agilidade e economicidade necessárias, pois permite a
aquisição sob demanda, evitando desperdícios e otimizando o uso dos recursos públicos.

 

      3       DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 
A solução proposta visa a aquisição eficiente e estratégica de impressos e materiais gráficos para atender às
demandas de comunicação e operacionais da Assembleia Legislativa de Rondônia. Ela foi concebida para assegurar
que a organização obtenha produtos de alta qualidade, com melhor custo-benefício e pontualidade, enquanto adere
aos princípios de sustentabilidade e conformidade legal.

A estratégia central da solução adotada O Sistema de Registro de Preços (SRP) oferece diversos benefícios
significativos para a aquisição de impressos e materiais gráficos, especialmente para órgãos públicos. Ela é
uma ferramenta estratégica que otimiza o processo de compras, trazendo vantagens tanto para a
administração quanto para os fornecedores.

.Principais Benefícios do Sistema de Registro de Preços:

 

Agilidade nas Aquisições: O SRP permite que o órgão contratante faça suas compras de forma mais
rápida, sem a necessidade de abrir um novo processo licitatório a cada demanda. Uma vez que o preço
está registrado em ata, as aquisições são feitas por meio de um simples empenho, o que reduz
drasticamente o tempo entre a identificação da necessidade e a efetiva entrega dos materiais gráficos.
Economia de Escala e Otimização de Custos: Ao consolidar a demanda de vários órgãos ou de um
mesmo órgão ao longo do tempo, o SRP possibilita a compra de grandes volumes. Isso gera ganhos de
escala, resultando em preços mais competitivos para os materiais gráficos e impressos. Os
fornecedores, ao ter a garantia de um volume potencial, podem oferecer valores mais vantajosos.
Padronização e Qualidade Assegurada: A ata de registro de preços estabelece as especificações técnicas
detalhadas dos materiais. Isso garante que todos os impressos e materiais gráficos adquiridos por meio
daquela ata mantenham um padrão de qualidade e identidade visual consistentes.

 Contratação de Fornecedores Qualificados e Diversificados

 

A solução prevê a contratação de empresas gráficas e fornecedores de materiais gráficos que possuam
comprovada capacidade técnica e operacional. Dependendo da demanda, isso pode incluir:
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Gráficas com tecnologias variadas (Offset e Digital): Para atender a diferentes volumes e tipos de
impressos, desde grandes tiragens de materiais institucionais até impressões sob demanda de
documentos específicos.
Fornecedores especializados: Para itens que exijam processos ou materiais muito específicos, como
brindes personalizados, sinalização ou embalagens.
Abertura para pequenas e médias empresas: Incentivando a participação de empresas locais,
quando viável, para fomentar a economia regional e diversificar o portfólio de fornecedores.

 Especificações Técnicas Claras e Flexíveis

 

Serão desenvolvidas especificações técnicas detalhadas para cada tipo de material, abrangendo:

Características Físicas: Tipo de papel (couchê, offset, reciclado, etc.), gramatura, formato, cores
(CMYK, Pantone), tipo de tinta, acabamento (laminação, verniz, corte especial, dobra, picote),
encadernação.
Design e Conteúdo: Requisitos para o envio de arquivos (formato, resolução), padronização de
logotipos, fontes e elementos visuais da identidade da instituição.
Prazos de Entrega: Definição de prazos realistas e penalidades por atraso, essenciais para a
continuidade das operações.
Critérios de Qualidade: Parâmetros para aceitação dos materiais, incluindo amostras e testes de
conformidade.

                                         Problema a ser resolvido:
 
Atender as necessidades Assembleia Legislativa de Rondônia ano 2025/2026, planejando  a aquisição de diversos
materiais essenciais como;

 Matérias Gráficos: Serão adquiridos impressos e materiais gráficos de uso geral, como papéis
timbrados, envelopes, cartões de visita e pastas. O objetivo é manter a identidade visual da Assembleia
e padronizar os documentos para otimizar a comunicação interna e externa.
Kits para a Escola do Legislativo: A Escola do Legislativo receberá kits de estudos e brindes para
seus novos alunos. Os kits incluirão materiais básicos como cadernos e canetas, enquanto os brindes
(ex: squeezes, mochilas ecobag) criarão um senso de pertencimento e promoverão a instituição.
Itens para Estagiário: Os estagiários da Assembleia contarão com uniformes, agendas e crachás de
identificação. Os uniformes visam a padronização e profissionalismo, as agendas auxiliarão na organização das
tarefas e os crachás garantirão a segurança e identificação dentro da instituição.

 

                              4       JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO EM LOTES

4.1. A análise detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) referente a esta contratação demonstrou a
viabilidade técnica e econômica do parcelamento do objeto. Embora a aquisição consolidada de todos os
itens em um único lote possa, em teoria, gerar economias de escala, a natureza e o valor estimado de cada
componente justificam a divisão em quatro lotes.

4.2. A decisão de parcelar o objeto em lotes é amparada pela Lei nº 14.133/2021, que recomenda a divisão
quando o objeto for divisível e tal medida se mostrar técnica e economicamente vantajosa. No caso desta
contratação, os itens possuem naturezas distintas, valores relevantes e volumes variados, o que torna a
divisão uma estratégia eficiente.

4.3. A separação dos materiais em quatro lotes específicos se justifica pelos seguintes motivos, alinhados com
os princípios da eficiência, economicidade e competitividade:
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Lote 1 (Material Gráfico Geral): O agrupamento dos itens de impressos e matérias gráficos  gerais
neste lote permite obter preços unitários mais vantajosos devido ao maior volume negociado.
Concentrar a demanda em um único fornecedor para esse grupo tende a reduzir os custos globais,
otimizar a logística e simplificar a gestão contratual. A aquisição de itens de baixo valor unitário de
forma individual resultaria em uma perda significativa de economia de escala.
Lote 2 (Escola do Legislativo): Este lote foi criado para agrupar materiais de natureza específica,
como kits pedagógicos e brindes institucionais. Essa segmentação atende às necessidades particulares
da Escola do Legislativo, que tem uma demanda única e sazonal para seus cursos e eventos. O
agrupamento desses itens facilita a busca por fornecedores especializados e a gestão de um lote com
finalidade específica.
Lote 3 (Itens para Estagiários): Este lote foi separado para itens de identificação e apoio ao Programa
de Estágio. O parcelamento neste caso é fundamental para garantir a aquisição de produtos com
especificações muito particulares (como crachás, camisetas e agendas), o que estimula a participação
de empresas que podem ser especialistas nesse segmento, aumentando a competitividade.

4.4. Diante do exposto, a decisão de parcelar a contratação em quatro lotes — Lote 1 (Material Gráfico
Geral), Lote 2 (Escola do Legislativo) e Lote 3 (Primeira Secretaria) — decorre da análise de
divisibilidade técnica e da evidência de que essa divisão é economicamente mais vantajosa. Essa estratégia
promove a ampliação da competitividade para cada segmento específico do mercado e, consequentemente, a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

4.5. A fundamentação detalhada que sustenta esta decisão está integralmente registrada no Estudo Técnico
Preliminar (ETP) do processo administrativo correlato.

 

5       RESERVA DE COTAS PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

5.1      Nos termos do art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, para a aquisição de
bens de natureza divisível, quando o valor estimado dos itens ou lotes for superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais), deve-se reservar até vinte e cinco porcento do objeto para microempresas (ME) e empresas de pequeno
porte (EPP). Para valores abaixo desse limite, as licitações são exclusivas para ME/EPP.

5.2           Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até 25% (vinte e cinco por
cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

5.3      Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o
preço do primeiro colocado da cota principal.

5.4      Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

5.5          Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os
casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
conforme vier a ser decidido pela Administração.

 

6       DA ENTREGA E RECEBIMENTO

6.1           A empresa vencedora deverá entregar os materiais, quando solicitados, nas
dependências do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio da Assembleia Legislativa, situado no subsolo
no Edifício Sede da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, Palácio Marechal Rondon, situado na
Avenida Farquar, nº 2562, bairro Olaria, Cep. 76.801-189, Porto Velho – RO. A contratada, quando da entrega
de pedidos, deverá respeitar o horário de expediente da ALE/RO de segunda, quinta e sexta – feiras das 07h:30
às 13h:30 e terças e quartas-feiras das 07h:30 às 13h:30 e das 14h:00 às 18h:00.

6.2           O objeto contratado será recebido provisoriamente, pelos fiscais técnicos, mediante
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
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6.3           O objeto contratado será recebido definitivamente, por comissão designada para este
fim, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

6.4      Para efetivação do recebimento provisório deverá constar os seguintes documentos:

a)      Termo de recebimento provisório contendo, de forma detalhada, o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do objeto, expedida pelo fiscal técnico, juntamente com
documentos comprobatórios, quando for o caso.

b)       Certificação do documento fiscal apresentado para pagamento, atestando sua
conformidade com o objeto executado.

c)    Comprovante de incorporação do objeto ao Sistema Patrimonial da ALERO, expedida pelo
setor de Almoxarifado e Patrimônio, nos casos de materiais de consumos estocáveis, bens permanentes, obras
e instalações.

6.5       Os bens e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6      O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade da execução do objeto e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.7      O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

6.8           No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

6.9      O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante
a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

6.10    O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança e responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.

6.11       As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

 

7        OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1           Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:

7.2           Apresentar proposta de preço incluindo todos os gastos relativos a transporte, fretes,
impostos, seguros, encargos trabalhistas e previdenciários;

7.3           Atender, durante o período de validade dos produtos fornecidos, aos chamados para
substituição, no caso de ser constatado algum produto com qualidade inapropriada ao consumo, não
ocasionado pelo seu armazenamento;

7.4           Entregar os objetos em conformidade com o estabelecido neste Termo de Referência,
livres de qualquer ônus, como despesas de fretes, impostos e todas as demais despesas necessárias;

7.5           Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da
qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações;

7.6           Realizar o fornecimento dos produtos dentro dos padrões e quantidades requisitados,
garantindo a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais.

7.7      Dar plena garantia sobre a qualidade dos produtos, imputando-lhe os ônus decorrentes
da cobertura dos prejuízos pela entrega dos mesmos em desconformidade com as especificações detalhadas
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neste Termo de Referência;

7.8      Realizar a entrega dos produtos no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão
da Ordem de fornecimento e/ou nota de empenho

7.9      Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Termo de Referência.

7.10     Comunicar ao Superintendência de Logística da ALE/RO, no prazo mínimo de 05 (cinco)
dias que antecedem o prazo de vencimento da entrega dos produtos licitados, os motivos que impossibilitem a
entrega dentro do prazo;

7.11       A Nota Fiscal deverá constar as especificações e quantidades rigorosamente idênticas
com a Nota de Empenho e o especificado neste Termo de Referência;

7.12       Substituir no prazo de 10 (dez) dias corridos, improrrogáveis, após notificação formal,
pelo  Superintendência de Logística  da ALE/RO, os produtos entregues que estejam em desacordo com as
especificações deste Termo de Referência, ou que apresente vicio de qualidade.

 

8        OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1.1       Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/2021e demais normas
pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:

8.1.2         Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias a fim de que possa
desempenhar satisfatoriamente suas atribuições;

8.1.3         Prestar aos funcionários da CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos
necessários que eventualmente venham a ser solicitados sobre os produtos licitados;

8.1.4     Emitir e encaminhar a CONTRATADA a Nota de Empenho e a Ordem de Fornecimento
dos produtos;

8.1.5     Informar à CONTRATADA o local onde deverão ser entregues os produtos requisitados;

8.1.6     Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da Nota Fiscal, de
acordo com a Ordem Cronológica;

 

9       DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

9.1      O fornecimento dos materiais terá início a partir da emissão da Ordem de fornecimento
e/ou nota de empenho

 9.1.1. O prazo para entrega dos produtos é de 30 (trinta) dias corridos, a partir da emissão da
Ordem de fornecimento e/ou nota de empenho.

9.2      A CONTRATANTE emitirá a Ordem de fornecimento, conforme Contrato de Prestação de
Serviços ou nota de empenho que venha a substituí-lo, acompanhado de documento constando arquivo no
formato PDF com os dados dos serviços / fornecimento de bens.

9.3          A ordem de fornecimento será solicitada pelo gestor ou pelo fiscal e entregue à
contratada ou fornecedor beneficiário, a qual deverá ser enviada juntamente com a respectiva Nota de
Empenho nos casos em que não houver instrumento contratual, conforme art. 61 inciso III da Resolução nº 593
de 30/10/2024.  

9.4      Conforme Art. 95 da Lei Federal 14.133/2021, o instrumento de contrato é obrigatório,
salvo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

9.4.1    Na presente contratação, optou-se pela nota de empenho como instrumento contratual
em substituição ao contrato, na qual deverá seguir os requisitos, quanto aplicadas, do art. 92 da lei
14.133/2021.

9.5       Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
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10     SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAIS

10.1.1   Ficará a cargo da Contratada sanar os problemas que possam ocorrer.

10.1.2     Todos os materiais ofertados deverão atender à Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa
do Consumidor) e às demais legislações pertinentes.

10.1.3   Os materiais deverão apresentar certificação pelo INMETRO, quando couber.

10.1.4     As embalagens dos materiais devem ser fabricadas com materiais que propiciem a
reutilização ou a reciclagem conforme estabelecida no art. 32 da Lei nº 12.305/2010.

10.1.5   No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração
fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as
mesmas sejam corrigidas;

 

11       PAGAMENTO

11.1     O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária e depósito em conta corrente
indicada pelo CONTRATADA, da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada pelo Comissão
de Recebimento Materiais e Serviços, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições
elencadas nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as
legislações e instruções normativas vigentes.

11.2    O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão
do termo de recebimento definitivo expedido pela comissão de recebimento de materiais e serviços, conforme
Resolução nº 593, de 30 de outubro de 2024.11.

11.3       A cada pagamento efetivado pela administração, será procedida prévia verificação da
regularidade fiscal do fornecedor, devendo possuir as pertinentes certidões comprobatórias de situação regular
perante a Fazenda Federal, Estadual, Municipal, Seguro Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS).

11.4       No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal de
Prestação de Serviços, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não
respondendo a ALE/RO  por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos
correspondentes e o prazo de pagamento será contado da data de representação do documento corretamente
preenchido.

11.5     Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei n° 9.430, de 27/12/96, Lei nº 9.718, de
27/11/98, e IN/CONJUNTA n° 294, de 04 de fevereiro 2003, será retido na fonte, o Imposto sobre a Renda da
Pessoa Jurídica IRPJ, bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a Contribuição para a seguridade Social –
COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que efetuar a Contratada, se esta não
apresentar cópia do Termo de Opção do Simples Nacional, de que trata a Instrução Normativa SRF n° 608, de
09 de janeiro de 2006.

11.6    Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.

11.7       A nota fiscal ou fatura deverá ser entregue no ato de entrega dos produtos na
sede/depósito da Contratante localizado em Av. Farquar, 2562 - Olaria - Porto Velho - RO, no Departamento de
Almoxarifado e Patrimônio.

11.8       O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela
Contratada.

11.9       Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela ALE/RO,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da fatura/ nota fiscal serão calculados –
mediante apresentação de fatura/nota fiscal própria – por meio de aplicação da seguinte fórmula:

11.10 EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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12     DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1       Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021 quais sejam:

12.2    Dar causa à inexecução parcial deste Termo;

12.3    Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.4    Dar causa à inexecução total deste Termo;

12.5    Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;

12.6       Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.7    Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;

12.8    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação / contratação
sem motivo justificado;

12.9    Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação;

12.10  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Processo;

12.11  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.12   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da licitação;

12.13  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;

12.14   Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

a) Advertência pela falta de penalidade correspondente mais grave;

b) Multa de 5% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens anteriores;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3(três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

12.15  Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira =

Assim apurado:

I = i/365

I=I/100/36

I = onde i = taxa percentual anual no valor

21/10/2025, 15:14 SEI/ALERO - 0574158 - Termo de Referência

https://sei.al.ro.leg.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 20/32



e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.16  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.17   A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784 de 1999.

 

13     DA PROTEÇÃO DE DADOS E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

13.1    Em observação às determinações constantes da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 –
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD), o CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

 

14      FORMA E CRITÉRIO DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

14.1     O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO,
por Lote/Grupo, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

14.2            A aquisição ocorrerá mediante REGISTRO DE PREÇOS, com validade de 12 meses,
podendo ser prorrogado por igual período, desde que nova pesquisa de preços comprove a vantajosidade do
preço prorrogado, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021.

14.3             Previamente à celebração do contrato e/ou outro instrumento contratual, a
Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à
existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

 a)    SICAF;

b)    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c)    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www. portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d)       Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

e)    Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

 

14.4      Para fins de habilitação Jurídica, deverá o interessado de apresentar:

a)       Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

a)       Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b)       Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

c)       Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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d)       Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

e)    Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

f)     Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

14.5    Para fins de habilitação fiscal, social e trabalhista, deverá o interessado comprovar os
seguintes requisitos:

a)       Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

b)       Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

c)    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d)       Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

e)    Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

f)         Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g)    Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

h)       O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

14.6     Para fins de Qualificação Econômico-Financeira, deverá o interessado apresentar:

a)    certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

b)       balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício, índices de Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um).

c)       Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

d)       Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

e)    Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital social mínimo de 16,66% do valor total estimado da contratação OU patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.
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f)         As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

g)    O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 

14.7    Para fins de Qualificação Técnica, deverá o interessado apresentar:

a)       Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

b)    Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

a.        

         II.                       Conter clara e precisa identificação do fornecedor do atestado de capacidade
técnica;

  III.            Identificação do responsável pela expedição e assinatura;

  IV.            Descrição do produto ou objeto licitado/adquirido.

    V.            Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

c)    Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo exigido, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos executados de forma concomitante.

d)     Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da
filial do fornecedor.

e)       O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

 

14.8    Disposições gerais sobre habilitação

a)    Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

b)    Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

c)    Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

 

15     DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1     Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 02
(dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

15.2       O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a)    a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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b)    a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.3    A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

15.4    Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5       O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15.6       A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

15.7       Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

15.8       A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da data da
publicação no D.O – e – ALE/RO, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso e no caso de prorrogação, os quantitativos serão renovados em conformidade com o saldo inicial,
desconsiderando o saldo remanescente do período anterior.

15.9        A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou
entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos os requisitos descritos no §§ 2º,
3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e no art. 124 do Decreto nº 28.874, de 25 de janeiro de
2025.

15.10  Os representantes legais deverão requerer seu login e senha para assinatura eletrônica
da ata de registro de preços, por meio do Sei! na Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, ou a critério da
administração optar por encaminhar em anexo de comunicação eletrônica a Ata de Registro de Preços ou o
Contrato, para impressão, assinatura e devolução via postal.

15.11 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES

A presente Ata de Registro de Preços (ARP) possibilita a adesão por órgãos ou entidades que
não participaram originalmente do procedimento licitatório ("carona"), em estrita conformidade com a
legislação aplicável, especialmente o art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei nº 14.133/2021 e o art. 124 do Decreto nº
28.874/2025.

Do ponto de vista operacional, a adesão não compromete o atendimento das necessidades da
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia (ALE-RO), na qualidade de órgão gerenciador desta ARP. Isso se
deve ao fato de que os quantitativos registrados priorizam as demandas dos órgãos participantes originários, e
a anuência expressa da Superintendência de Logística, como órgão gerenciador, é condição indispensável para
qualquer adesão, o que preserva a governança e a capacidade de atendimento da ARP.

Adicionalmente, a adesão somente será efetivada quando demonstrada a vantajosidade para o
órgão aderente, mediante comprovação da compatibilidade do objeto e das condições da ARP (incluindo
especificações técnicas, prazos, garantias e logística) e uma comparação objetiva dos preços registrados com o
mercado vigente. Tal prática contribui diretamente para a economia de recursos públicos, a eficiência
administrativa e a transparência na gestão, conforme preconizado pelos princípios da Administração Pública.

Para a efetivação da adesão, o órgão interessado deverá cumprir os seguintes requisitos e
procedimentos:

* Comprovar a compatibilidade integral do objeto com o registrado na ARP, assegurando que os
itens, classificados como comuns e dotados de especificações técnicas conhecidas e usualmente utilizadas no
mercado, atendem plenamente às suas necessidades.
* Apresentar motivação específica de vantajosidade, fundamentada em pesquisa de preços atualizada ou
documentos equivalentes, demonstrando que a adesão à presente ARP é a opção mais benéfica em comparação
com uma contratação independente, garantindo a obtenção de melhores condições comerciais.
* Respeitar rigorosamente os limites quantitativos e demais balizas definidos na ARP e na regulamentação aplicável,
incluindo, mas não se limitando, ao limite máximo por órgão aderente e o limite global de adesões à ARP, quando
previstos.
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* Obter anuência prévia e formal da Assembleia Legislativa de Rondônia, na qualidade de órgão gerenciador, que
confirmará que a adesão não afetará o atendimento das demandas dos órgãos participantes originários.
* Comprovar a existência de dotação orçamentária própria e a vigência remanescente suficiente da ARP para cobrir a
totalidade da aquisição pretendida.
* Formalizar o Termo de Adesão, com a devida publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
registro nos autos do processo correspondente, assegurando a máxima transparência e controle do ato.

Dessa forma, a previsão de adesão ("carona") na presente ARP é juridicamente adequada,
tecnicamente justificável e alinhada às melhores práticas de planejamento e gestão de compras públicas,
promovendo a ampliação da competitividade e a isonomia entre fornecedores, sem prejuízo das necessidades
originárias da ALE-RO e estritamente condicionada ao atendimento das salvaguardas mencionadas acima, o que
garante a preservação da vantajosidade, da isonomia e da segurança jurídica para a Administração Pública.

 

16      DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

16.1       Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições vigentes em lei.

16.2    Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

16.3       Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.4    A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

16.5       Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

                          I.              - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

                         II.             - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

16.6     Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

16.7     O registro do fornecedor será cancelado quando:

16.8     Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

16.9     Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

16.10   Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do
Decreto nº 11.462, de 2023; ou

16.11   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021.

16.12  Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

16.13  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas. será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

16.14   O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:
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16.15   Por razão de interesse público.

16.16  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

16.17   Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº
11.462, de 2023. 

 

17      DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

17.1     A  ALE-RO promoverá o acompanhamento e fiscalização da entrega do material, sob os
aspectos quantitativos e qualitativos.

17.2       Para o acompanhamento e a fiscalização do material serão designados os servidores
da Superintendência de Logística. 

17.3     Acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto deste instrumento será fiscalizada
por servidor(es), doravante denominado(s) FISCAL(IS), designado formalmente, com autoridade para exercer,
como representante desta casa de Leis, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for
necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê os artigos. 117 e 140 da Lei nº 14.133 de 1º
de abril de 2021;

17.4    Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor por quaisquer
irregularidades na entrega do material, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas.

 

18      MODELO DE GESTAO

18.1    Para avença, deverão ser indicados e designados:

a)    um servidor ou Comissão de servidores, como gestor;

b)    um servidor ou Comissão de servidores, como fiscal técnico;

c)    um servidor ou Comissão de servidores para efetuar o recebimento definitivo.

18.2      Compete ao gestor do contrato:

18.2.1   manter registro atualizado das ocorrências relacionadas à execução do contrato;

18.2.2   acompanhar e fazer cumprir o cronograma de execução e os prazos previstos no ajuste

18.2.3     acompanhar o prazo de vigência do contrato e, se for o caso, informar,
tempestivamente, ao setor competente a necessidade de continuidade do objeto contratado, observando o
disposto na Resolução nº 593, de 30 de outubro de 2024.

18.2.4     elaborar relatório periódico dos atos, fatos e avaliações da qualidade dos serviços,
relativos à gestão dos contratos de execução parcelada ou diferida, ou de prestação continuada.

18.2.5   solicitar, com justificativa, a rescisão de contrato;

18.2.6   emitir relatório sobre fato relacionado à gestão do contrato, quando solicitado;

18.2.7     orientar a contratada sobre os procedimentos a serem adotados no decorrer da
execução do contrato;

18.2.8     solicitar à contratada, justificadamente, a substituição do preposto ou de empregado
desta, seja por comportamento inadequado à função, seja por insuficiência de desempenho;

18.2.9     determinar formalmente à contratada a regularização das falhas ou defeitos
observados, assinalando prazo para correção, sob pena de sanção;

18.2.10                               relatar, por escrito, ao órgão competente, a inobservância de cláusulas
contratuais ou quaisquer ocorrências que possam trazer atrasos, defeitos ou prejuízos à execução da avença,
em especial as que ensejarem a aplicação de penalidades;

18.2.11                               comunicar ao órgão competente qualquer dano ou desvio causado ao
patrimônio da Assembleia Legislativa, ou de terceiros, de que tenha ciência, por ação ou omissão dos

21/10/2025, 15:14 SEI/ALERO - 0574158 - Termo de Referência

https://sei.al.ro.leg.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 26/32



empregados da contratada ou de seus prepostos;

18.2.12                               solicitar ao órgão competente, com justificativa, quaisquer alterações,
supressões ou acréscimos contratuais, observada a legislação pertinente;

18.2.13                               solicitar orientação de ordem técnica aos diversos setores da Assembleia
Legislativa, de acordo com suas competências;

18.2.14                conferir o atesto do fiscal técnico e encaminhar para pagamento faturas ou
notas fiscais com as devidas observações e glosas, se for o caso;

18.2.15                               acompanhar o saldo de empenho da contratação, solicitando ao setor
competente, quando necessário, com as devidas justificativas, emissão, reforço ou anulação, total ou parcial, de
notas de empenho, bem como inclusão de valores na rubrica de Restos a Pagar;

18.3    solicitar a prestação, complementação, renovação, substituição ou liberação da garantia
quando exigida, nos termos do artigo 96 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;

18.4    executar outras ações de gestão que se façam necessárias ao pleno acompanhamento,
fiscalização e controle das atividades desempenhadas pela contratada, a fim de garantir o fiel cumprimento das
obrigações pactuadas e a observância do princípio da eficiência;

18.5    agendar e observar os prazos pactuados no contrato sob sua responsabilidade;

18.6    comunicar-se com a Administração ou com terceiros com a antecedência necessária;  

18.7    notificar formalmente à contratada sobre toda e qualquer decisão da Administração que
repercuta no contrato;

18.8    fundamentar por escrito as suas decisões, com observância dos princípios da legalidade,
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público e outros correlatos;

18.9    Juntar todos os documentos pertinentes à gestão do contrato nos devidos processos;

18.10  analisar e atestar os documentos de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da
Contratada nos termos da Resolução nº 593, de 30 de outubro de 2024. Na ausência de documentos, notificar
a empresa quanto sua regularização;

a)          após o término da vigência contratual, o gestor deverá:

b)             solicitar da contratada Carta de Quitação de Débitos relativo ao objeto contratado,
mesmo quando o contrato for prorrogado;

c)         solicitar anulação de saldo de empenho inutilizado;

d)          elaborar Termo de encerramento do processo, quando for o caso, e encaminhar para
Secretaria Geral para deliberação.

18.11      Compete ao fiscal técnico do contrato:

18.12     fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas
de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das
documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório,
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação.

18.13  prestar informações a respeito da execução dos serviços e apontar ao gestor do contrato
eventuais irregularidades ensejadoras de penalidade ou glosa nos pagamentos devidos à contratada;

18.14  manter o controle das ordens de serviço emitidas e cumpridas, quando cabível;

18.15   conhecer as obrigações contratuais que afetem diretamente a fiscalização do contrato;

18.16   verificar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos
necessários, de acordo com o objeto do contrato e respectivas cláusulas contratuais;

18.17   atestar formalmente a execução do objeto do contrato, atestar as notas fiscais e as
faturas correspondentes a sua prestação;

18.18   informar ao gestor do contrato sobre eventuais vícios, irregularidades ou baixa
qualidade dos produtos ou serviços fornecidos pela contratada;
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18.19  propor soluções para regularização das faltas e problemas observados, sem prejuízo das
penalidades aplicáveis;

18.20     solicitar formalmente ao gestor esclarecimentos sobre as obrigações que afetem
diretamente à fiscalização do contrato;

18.21   monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua
degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades
constatadas;

18.22  apresentar ao preposto da contratada a avaliação da execução do objeto, ou, se for o
caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada, e obter dele a ciência.

18.23   zelar, no âmbito de sua área técnica de atuação, pelo fiel cumprimento dos contratos
sob sua fiscalização;

18.24    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Fiscal(is) e
Gestor(es) do contrato ou, na ausência destes, por seus substitutos formalmente designados, nos termos da
Resolução nº 593, de 30 de outubro de 2024.

 

19      DO REAJUSTE DOS PREÇOS

19.1    O valor será fixo e irreajustável durante a vigência.

19.2     Havendo a necessidade de prorrogação, será considerado o Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA, após o interregno de 12 meses, contados da data do orçamento estimado.

19.3     Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

19.4       No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

19.5     Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).

19.6     Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

19.7         Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

19.8     O reajuste será realizado por apostilamento.

19.9         O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–
financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

 

20      DA SUBCONTRATAÇÃO E OU TRANSFERÊNCIA

20.1    Optou-se por não permitir a subcontratação na contratação, visando dentro do possível -
evitar desnecessária complexidade administrativa em sede de gestão, fiscalização, análise documental e
pagamento, afinal o mercado dispõe de empresas plenamente aptas a atender integralmente à demanda da
Assembleia Legislativa, sem a necessidade de recorrer a subcontratados. Dessa forma, a vedação à
subcontratação não restringe a competitividade do processo licitatório que a empresa contratada seja a única
responsável por todo o processo de fornecimento, facilitando o controle e a fiscalização das exigências
estabelecidas neste TR.

 

21      SUSTENTABILIDADE
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21.1    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previstos na descrição do objeto,
devem ser observados, sempre que possível, os requisitos constantes no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis.

21.2   Dentre as recomendações voltadas para sustentabilidade ambiental, a presente licitação
observará os critérios elencados na Instrução Normativa n° 01/2010 do MPOG e no art. 4º do Decreto nº
7.746/2012, de que os materiais/insumos apresentem, na medida do possível, as diretrizes sustentáveis de:
menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência dos materiais, tecnologia
e matérias-primas de origem local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. Utilizar
matéria-prima com produtos sustentáveis (tntas, vernizes e adesivos à base de água ou óleo vegetal); seguindo
a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), obedecendo as seguintes ações: evitar, reduzir, reutilizar,
reciclar, incinerar com recuperação energética e, realizar a disposição final adequada dos rejeitos.

 

22     DA APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA

22.1    Não será necessário apresentação de amostra.

 

23      DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

23.1    O valor estimado para fins da presente contratação, conforme especificações e cláusulas
obrigacionais constante no presente Termo de Referência, constará de Quadro Resumo de Preços elaborado
pelo Departamento de Compras da Secretaria de Compras e Licitações, com base   em pesquisas realizadas
tanto no mercado local, quanto em sites especializados, na Internet, bem como mediante consulta a contratos
e atas de registro de preços firmados por órgãos públicos, disponibilizados em suas páginas na internet ou em
bancos de preços.

23.2. Deverão estar incluídas nos preços todas as despesas da Empresa até a entrega definitiva
do objeto no local, instalação e prazos avençados, tais como frete, encargos trabalhistas e previdenciários e
todos os tributos incidentes.

 

24     DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

24.1         As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Lei nº 5.982 de 29 de janeiro de 2025 - Lei Orçamentária Anual (LOA) 2025, do
Estado de Rondônia.

24.2    A contratação será atendida pela seguinte dotação:

24.3    Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos;

24.4     Programa de Trabalho: 01.122.2126.2409 (Manter a Administração da Unidade);

24.5     Natureza da Despesa: 33.90.30.07 

 

25     DAS CONDIÇÕES GERAIS

25.1       O Instrumento da contratação será formalizada por Ata de Registro de Preços, com a
empresa vencedora do certame licitatório, na forma prevista no art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

25.2      O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa
não atender as solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega de produtos fora das
especificações exigidas, e, caso isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no certame
licitatório para efetuar a entrega dos produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim
sucessivamente por ordem de classificação; ou ainda procedendo a Administração ao cancelamento do
certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação quanto ao prazo e evolução mercadológica.

25.3     As comunicações oficiais referentes à presente aquisição poderão ser realizadas através
de correio eletrônico corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-mail) incluído na
proposta ou documentos apresentados pela empresa.

21/10/2025, 15:14 SEI/ALERO - 0574158 - Termo de Referência

https://sei.al.ro.leg.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_… 29/32



25.4        A ciência do ato será a data de confirmação da leitura do seu teor pelo destinatário,
sendo considerada válida, na ausência de confirmação, a comunicação na data do término do prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da data do seu envio.

25.5         As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer Outro, por mais
privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, I, “d”, da Constituição Federal.

25.6        O contratado que de alguma forma contribua para pôr em risco a legalidade, lisura e
transparência dos certames licitatórios desta Casa de Leis, com condutas comissivas ou omissivas, ficará sujeito
às mais graves sanções administrativas previstas no instrumento contratual, sujeitando-se ainda às demais
cominações legais e não se afastando a possibilidade de arcar com perdas e danos que esta ALE/RO venha a
sofrer.

25.7       As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e
decididos aplicando as regras contratuais e a Lei Federal nº 14.133/2021

25.8    Registre-se que, a manifestação por parte do Departamento de Termo de Referência da
Secretaria Administrativa, fica adstrita tão somente à revisão e manifestação quanto as cláusulas gerais, e
demais exigências que não afetem a parte técnica e especifica do setor requisitante, no caso a
Superintendência de Logística, conforme estabelecido na Instrução Normativa nº 005/CG/ALE-RO/2020 – § 3º -
Inciso I, e em atendimento a Resolução Nº 593/2024 e Lei 14.133/2021

25.9       Em relação às considerações técnicas, tais como: a necessidade da contratação do
objeto, a escolha de produtos/materiais/equipamentos e/ou serviços, quantitativos, justificativa da
necessidade da contratação, finalidade da contratação, forma e prazo de execução, critério de julgamento,
elaboração de projetos, cronograma de execução, memórias de cálculos, por consistirem especificamente ao
objeto solicitado, são de inteira e exclusiva responsabilidade do órgão demandante.

 

26     DO FORO

26.1. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho/RO para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes da execução do objeto contratual, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

 

27.     DAS ASSINATURAS 

 

Solicitado por:
Eunilson Costa Freitas

Diretor do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio
ALE-RO

 
Gisely Beck Gonçalves Salton
Superintendente de Logística

ALE-RO

 

 

Solicitado por:
Welys Assis
Diretor Geral

Escola do Legislativo-ELERO
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FÁBIO RIBEIRO MENNA BARRETO
CHEFE DE GABINETE - 1° SECRETÁRIA

 

 
Josjane Michela Araújo Barbosa

Coordenadora geral de Cerimonial
 

 

Elaborado por:

Renan Fróz Aguiar
Assistente Legislativo

 
 
 
 

Revisado por:      

 

DIEGO RAMOS SILVA

Analista Legislativo - ALE-RO 

 

SANDRA VIANA TELES

Diretora do Departamento de Elaboração de T.R

 

 

MAYARA GOMES FREIRE DA SILVA GABRIEL
Secretária Administrativa

 
 
 
 

Aprovo o presente Termo de Referência,
nos termos da Resolução nº 593

de 30/10/2024 artigo 17 Inciso II.
 

ARILDO LOPES DA SILVA
                                                                                                                                                                                                       

                                                                                                                           Secretário Geral 
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